
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA Nº 4203,de 24 de julho de 2025.

EMENTA: DESIGNA SERVIDORA.

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espirito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferido pelo art. 64 inciso IV e VI daLei Orgânica do Municipal, DECRETA:

Art.1º - Designar o(a) servidor(a), RAIANE APARECIDADA SILVA VICENTE, no cargoem Comissão de Coordenador de Organ., Inspeção Escolar e Avaliação, lotada na Secretaria Municipalde Educação,do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Marilândia para atuar comoFiscal da
contratação, firmada entre o Município de Marilândia c a Empresa UTIL EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS LTDA- CNPJ nº 04.486.632/0001-68, CÓD. CIDADES Nº
2025.046E0700001.09.0030, conforme processonº 4147/2025.

Azt.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Marilândia (ES), 24 de julho de 2025.
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WARLEY ARRIVABENI
Prefeito Municipal em Exercicio

Registrada na SEMADI Data de Publicação
Da P.M.M.
Em,24/07/2025.
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